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PALACETE «10 DE JULHO. 

ESTADO DE SÃO PAULO 
---+- 

Pindamonhangaba 02 de maio de 1979. 

do Corrêa Guimaraes, 

da Câmara Municipal 

Verá E 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N2 22, DE 02 DE MAIO 

DE 1979. 

Dispge sobreaaprovaçao das contas da Pre 

feitura e Camara, relativas ao ano 	de 
1977. 

Vereador EDUARDO CORRÊA GUIMARXES, Presidente da 

Câmara Municipal de Pindamonhangaba, faço saber que o Legis-

lativo aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12  - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal/ 

e da Câmara Municipal, referentes ao exercício fi-

nanceiro de 1977. 

Art. 22  - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçges / 

em contrario. 

O presente Decreto Legislativo acha-se registrado 

na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, em livro / 
• 

proprio. 

Data supra: 

Mário Jacinto da Silva, 
Diretor da Secretaria e Assessor Tecni 
co da Mesa da Camara Municipal. 
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